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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. XX, de 17 de Março de 2026.
Dispõe sobre a autorização para adesão a plataforma de bem-estar integral para os servidores da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS e seus dependentes, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Nova Andradina autorizada a aderir a plataforma de bem-estar integral destinada ao atendimento de seus servidores, que ofereça rede completa de serviços relacionados ao bem-estar físico, mental, nutricional, hábitos saudáveis, qualidade do sono, entre outros.

Parágrafo único. A contratação da plataforma de que trata o caput deste artigo deverá observar a legislação interna da Câmara Municipal e as normas aplicáveis às contratações públicas, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º - A adesão do servidor à plataforma de bem-estar integral é facultativa, podendo incluir até três dependentes, nos termos do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Parágrafo único. A Câmara Municipal não se responsabilizará pelo pagamento de mensalidades referentes a dependentes, cabendo ao servidor arcar com tais despesas, conforme regras estabelecidas no instrumento contratual.

CAPÍTULO II

DA CONTRAPARTIDA E DOS CUSTEIOS

Art. 3º - A adesão à plataforma de bem-estar integral implicará contrapartida da Câmara Municipal de Nova Andradina, que será definida nos termos do contrato firmado com a prestadora de serviços.

§ 1º - A Câmara custeará integralmente os planos previstos no contrato, observados os limites e condições estabelecidos.

§ 2º - Caso o servidor opte por plano superior ao custeado pela Câmara, a diferença de valor será de sua responsabilidade exclusiva.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Nova Andradina, suplementadas se necessário.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º - Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal de Nova Andradina, que poderá expedir normas complementares para a execução desta Resolução.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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Justificativa
A proposta ora apresentada alinha-se às modernas tendências de gestão de pessoas no serviço público, que reconhecem a importância do cuidado integral com o servidor como fator determinante para o aumento da produtividade, redução do absenteísmo, melhoria do clima organizacional e, consequentemente, da qualidade dos serviços prestados à população.

A administração pública contemporânea não pode mais ignorar a correlação direta entre o bem-estar físico, mental e emocional dos seus agentes e a eficiência do serviço prestado. Servidores saudáveis, equilibrados e motivados entregam melhores resultados à sociedade.

O presente projeto visa autorizar a adesão a uma plataforma tecnológica que oferecerá aos servidores desta Casa de Leis e seus dependentes um conjunto abrangente de serviços voltados à promoção da saúde integral, contemplando:

Saúde física – com programas de atividades físicas, acompanhamento de condicionamento e orientação para hábitos saudáveis;

Saúde mental – com suporte emocional, acompanhamento psicológico e programas de gerenciamento de estresse;

Saúde nutricional – com orientação profissional para alimentação equilibrada e adequada às necessidades individuais;

Qualidade do sono – com informações e ferramentas para melhoria dos padrões de descanso e recuperação;

Hábitos saudáveis – com estímulo permanente à adoção de comportamentos que promovam qualidade de vida.

Importante destacar que a adesão do servidor à plataforma será facultativa, respeitando-se a liberdade individual de escolha. Aquele que optar por participar poderá incluir até três dependentes, assumindo, contudo, a responsabilidade pelo pagamento das mensalidades destes, conforme previsto no parágrafo único do art. 2º.

A Câmara Municipal arcará com a contrapartida definida em contrato e custeará integralmente os planos básicos oferecidos, cabendo ao servidor que desejar plano superior arcar com a diferença, conforme estabelece o art. 3º e seus parágrafos.

Ressalta-se que a contratação observará rigorosamente a legislação aplicável às contratações públicas, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a legislação interna desta Casa, garantindo-se a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Do ponto de vista orçamentário, as despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações próprias do Legislativo Municipal, suplementadas se necessário, não implicando em comprometimento de recursos essenciais ao funcionamento da Casa.

Ressalte-se, por oportuno, que a iniciativa encontra amparo no princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal) e no dever do Estado de promover políticas que assegurem o bem-estar dos seus agentes, na medida em que tais políticas revertem em benefício direto da coletividade.

Ademais, a valorização do servidor público constitui compromisso inarredável desta Mesa Diretora, que reconhece no quadro funcional o principal ativo desta Instituição. Oferecer condições para que nossos servidores tenham uma vida mais saudável e equilibrada é investir no aperfeiçoamento contínuo do serviço público legislativo.
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